
 

 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE 
CAPÍTULO I 

DA SEDE, DO FORO E DOS FINS 
 

Art. 1º A FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE – FBC, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, instituída nos termos da Escritura Pública lavrada no 1º 

Ofício de Brasília – Registro Civil das Pessoas Jurídicas, microfilmado sob o n.º 26.266, tem 

sede e foro na Cidade de Brasília–DF, podendo abrir filiais em outros Estados, e prazo de 

duração indeterminado, regendo-se pelo presente Estatuto e pela legislação pertinente. 

Art. 2º São finalidades da Fundação Brasileira de Contabilidade: 

I. Promover e subsidiar programas de ensino, pesquisa, pós-graduação e extensão 

na área da Contabilidade. 

II. Estimular a pesquisa e a produção científica na área contábil, inclusive mediante a 

edição e a publicação de livros, revistas, periódicos, vídeos e outros meios de divulgação. 

III. Promover estudos e análises técnicas de segmentos econômicos e sociais em 

demonstrações contábeis para divulgação à sociedade brasileira. 

IV. Exercer e divulgar outras atividades que signifiquem contribuição para o 

desenvolvimento técnico, científico, cultural e de promoção da Contabilidade. 

V.  Complementarmente à Fundação Brasileira de Contabilidade poderá promover a 

realização de concurso público e seleção pública. 

§ 1º Na concretização das suas finalidades, a Fundação utilizará os meios de 

comunicação e informática adequados. 

Art. 3º No cumprimento de sua finalidade, a Fundação Brasileira de Contabilidade 

poderá atuar diretamente ou por meio de convênios com entidades públicas e privadas em 

nível nacional e internacional.  

 
CAPÍTULO II 

DO PATRIMÔNIO 
 

Art. 4º O patrimônio da Fundação Brasileira de Contabilidade será constituído de: 

I. dotação inicial;  



 

 

II. bens, direitos e haveres relacionados na escritura de instituição;  

III. doações, dotações, legados e auxílios recebidos de pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado; e 

IV. bens, direitos e haveres que adquirir. 

Parágrafo único.O patrimônio da Fundação Brasileira de Contabilidade, os recursos dele 

provenientes e as rendas obtidas só poderão ser utilizados para a realização das suas 

finalidades. 

Art. 5º A receita da Fundação Brasileira de Contabilidade constituir-se-á de: 

I. renda dos bens que possua ou administre; 

II. rendas dos títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade; 

III. recursos provenientes de convênios, acordos, auxílios, doações e/ou dotações; 

IV. rendas destinadas por terceiros a seu favor; 

V. juros de capital ou outras receitas da mesma natureza; 

VI. renda de direitos autorais, de assinaturas de periódicos, de venda de livros, outras 

compatíveis com a atividade da Fundação Brasileira de Contabilidade; e 

VII. usufrutos que lhe forem conferidos. 

Parágrafo único. A receita da Fundação Brasileira de Contabilidade somente poderá 

ser aplicada nas finalidades institucionais.  

Art. 6º A Fundação Brasileira de Contabilidade não distribuirá lucros ou dividendos. 

O resultado financeiro apurado em seu balanço será incluído no orçamento do ano seguinte.  

Art. 7º O exercício dos cargos ou funções de Presidente do Conselho Curador, de 

Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade, de Diretor, bem como de membro ou 

conselheiro de órgão colegiado, será gratuito, vedada qualquer espécie de remuneração. 

Parágrafo único. As importâncias destinadas a cobrir as despesas de viagem e 

estada dos referidos dirigentes e conselheiros, quando a serviço da Fundação Brasileira de 

Contabilidade, serão por esta indenizadas, observados os critérios estabelecidos pelo 

Conselho Curador. 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 8º São órgãos colegiados da Fundação Brasileira de Contabilidade: 



 

 

I. Conselho Curador.  

II.    Diretoria. 

a)  Presidência; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Diretoria de Operações; 

d) Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão; 

e) Diretoria Administrativa; 

f) Diretoria Financeira. 

III.   Conselho Consultivo.  

IV.   Conselho Fiscal.  

§ 1º O detalhamento das funções dos órgãos referidos no caput deste artigo, não 

constante do presente Estatuto, será formalizado no Regimento Interno da Fundação.  

§ 2º A Fundação Brasileira de Contabilidade terá estrutura mínima de pessoal 

técnico e de apoio e terceirizará os seus serviços, sempre que as circunstâncias 

recomendarem a conveniência da medida.  

 

SEÇÃO I 
DO CONSELHO CURADOR 

 

Art. 9º O Conselho Curador, composto de sete membros, com mandato de 4 (quatro) 

anos, permitida uma única recondução, escolherá os membros do Conselho Curador da 

Fundação Brasileira de Contabilidade para o mandato seguinte. 

Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Curador serão por este eleitos 

com mandato de 04 (quatro) anos, admitindo-se uma única recondução. 

§ 1º Em suas faltas e impedimentos eventuais, o Presidente será substituído pelo 

Vice-Presidente. 

§ 2º Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente ou de Vice-Presidente do 

Conselho Curador, os conselheiros elegerão o seu substituto dentre os seus membros. 

Art. 11. A designação de membros do Conselho Curador, para efeito de substituição, 

será realizada mediante indicação de um de seus membros e aprovação por maioria de votos, 

dentre os Instituidores.  



 

 

Art. 12. O Conselho Curador reunir-se-á com a maioria absoluta de seus membros:  

I. ordinariamente, a cada semestre, para deliberar sobre as matérias referidas nos arts. 

13, 23 IV e VI, 30,  32 e 35;  

II. extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente para deliberar sobre 

assunto urgente. 

§ 1º A convocação extraordinária poderá, também, ser feita pelo Presidente a 

requerimento de pelo menos 2/3(dois terços) de seus membros, com prévia e discriminada 

pauta dos assuntos a tratar.  

§ 2º Na hipótese prevista na segunda parte do § 1º, se o Presidente não fizer a 

convocação no prazo de até 15 (quinze) dias da data em que tiver sido protocolizado o 

requerimento na sede da Fundação Brasileira de Contabilidade, os signatários do requerimento 

poderão efetivá-la.  

§ 3º As deliberações serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente, 

somente voto de qualidade nos empates verificados.  

§ 4º A falta não-justificada a 3 (três) sessões consecutivas implicará perda 

automática do mandato. 

Art. 13. Ao Conselho Curador compete: 

I. aprovar o Plano de Ação e a Proposta Orçamentária da Fundação Brasileira de 

Contabilidade para cada exercício financeiro, e suas eventuais alterações; 

II. aprovar o Plano de Cargos e Salários da Fundação Brasileira de Contabilidade, o 

sistema de benefícios e o regime disciplinar do pessoal; 

III. deliberar sobre propostas de interesse da Fundação Brasileira de Contabilidade 

que lhes sejam submetidas por qualquer de seus membros; 

IV. deliberar a estrutura da Fundação Brasileira de Contabilidade e as normas internas 

de funcionamento; 

V. deliberar proposições de alteração deste Estatuto, observado o disposto no art. 37; 

VI. deliberar sobre a contratação da auditoria independente para exame das 

operações do exercício, dos balancetes e das demonstrações contábeis anuais; 

VII. aprovar as prestações de contas até 30 (trinta) dias após a sua apresentação;  

VIII. deliberar os convênios a serem firmados pela Fundação Brasileira de 

Contabilidade;  



 

 

IX. instituir normas de interesse da Fundação Brasileira de Contabilidade, na sua 

esfera de competência;  

X. eleger o Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade; o Presidente do 

Conselho Curador; todos os membros da Diretoria e os membros efetivos e suplentes do 

Conselho Fiscal e Consultivo;  

XI deliberar sobre aquisição, alienação ou oneração de bens e imóveis da Fundação 

bem como sobre títulos e valores mobiliários e veículos. 

 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA 
SUBSEÇÃO I 

DA PRESIDÊNCIA 
 

Art. 14. A Fundação Brasileira de Contabilidade será dirigida por um Presidente 

escolhido pelo Conselho Curador, com mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma única 

recondução. 

§ 1º O cargo de Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade não poderá 

ser ocupado, simultaneamente, pelo Presidente e pelo Vice Presidente do Conselho Curador.  

§ 2º Em suas faltas e impedimentos eventuais, o Presidente da Fundação 

Brasileira de Contabilidade será substituído pelo Diretor Executivo.  

Art. 15. São atribuições do Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade: 

I. representar a Fundação Brasileira de Contabilidade em juízo ou fora dele, 

podendo delegar poderes e constituir mandatários;  

II. elaborar o Plano de Ação da Fundação Brasileira de Contabilidade; 

III. dirigir e supervisionar as atividades da Fundação Brasileira de Contabilidade; 

IV. cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Curador; 

V. assinar convênios e acordos, bem como autorizar despesas; 

VI. receber bens, doações e subvenções destinados à Fundação Brasileira de 

Contabilidade, bem como movimentar os seus recursos; 

VII. autorizar a admissão e a dispensa de pessoal; 

VIII. delegar competências; 



 

 

IX. submeter ao Conselho Curador: 

a) o Plano de Ação, a Proposta Orçamentária e as suas eventuais alterações; 

b) o Plano de Cargos e Salários, o sistema de benefícios e o regime disciplinar 

do pessoal; 

c) as propostas de alteração da estrutura da Fundação Brasileira de 

Contabilidade e deste Estatuto, observado o disposto no art. 35; e 

d) as prestações de contas e os respectivos documentos. 

X. nomear, em conjunto com o presidente do Conselho Curador, os dois 

coordenadores dos escritórios de representação da Fundação Brasileira de Contabilidade em 

cada Unidade da Federação, como responsáveis pela movimentação de recursos financeiros 

em contas bancárias mantidas em instituições financeiras da Unidade da Federação específica, 

os quais, obrigatoriamente, assinarão sempre em conjunto.  

 XI. O presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade movimentará, em conjunto 

com o Diretor Financeiro ou o Diretor Executivo, os recursos financeiros de titularidade da 

Fundação Brasileira de Contabilidade, depositados em conta de instituições financeiras. 

XII.  Sem prejuízo dos incisos X e XI deste artigo, o presidente da Fundação Brasileira 

de Contabilidade, em conjunto com o presidente do Conselho Curador, poderão nomear 

procurador para movimentar conta específica em instituição financeira, com finalidade 

específica e prazo determinado. 

XIII. aprovar a programação do sistema de divulgação.  

 

SUBSEÇÃO II 
DA DIRETORIA EXECUTIVA  

 

Art. 16. A Diretoria Executiva é o órgão executivo da Fundação Brasileira de 

Contabilidade e será dirigida por um Diretor, escolhido pelo Conselho Curador. 

Parágrafo único. A estrutura da Diretoria Executiva será aprovada pelo Conselho 

Curador.  

Art. 17. O regime de trabalho do Diretor Executivo será estabelecido em ato conjunto 

dos Presidentes da Fundação Brasileira de Contabilidade e do Conselho Curador.  

Art. 18. São atribuições do Diretor Executivo: 



 

 

I. coordenar e orientar as atividades da Diretoria Executiva com observância das 

Resoluções do Conselho Curador e segundo as diretrizes da Presidência; 

II. assessorar o Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade na elaboração do 

Plano de Ação, bem como apoiar a implementação de planos e projetos;  

III. implantar os serviços da Fundação Brasileira de Contabilidade na sua área de 

competência;  

IV. exercer o controle de regularidade e de qualidade de execução dos planos e 

projetos da Fundação Brasileira de Contabilidade;  

V. elaborar normas e definir os procedimentos para: 

a)execução de planos e projetos da Fundação Brasileira de Contabilidade;  

b)avaliação e controle de desempenho específico e geral dos planos e projetos da 

Fundação Brasileira de Contabilidade. 

VI.  submeter ao Conselho Curador, por meio do Presidente da Fundação Brasileira 

de Contabilidade, a estrutura da Diretoria; e 

VII. praticar os demais atos decorrentes da competência estabelecida para o cargo de 

Diretor ou de encargos que lhe sejam atribuídos pelo Conselho Curador da Fundação Brasileira 

de Contabilidade. 

 

SUBSEÇÃO III 
DA DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

 
Art. 19. São atribuições do Diretor de Operações: 

I. coordenar e orientar as atividades da Diretoria de Operações com observância 

das Resoluções do Conselho Curador e segundo as diretrizes da Presidência; 

II. assessorar o Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade na elaboração 

do Plano de Ação, bem como apoiar a implementação de planos e projetos;  

III. implantar os serviços da Fundação Brasileira de Contabilidade na sua área de 

competência;  

IV. captar, executar e coordenar planos e projetos sob a responsabilidade da 

Fundação Brasileira de Contabilidade, bem como exercer o controle de regularidade e de 



 

 

qualidade de execução, com vistas a entrega do produto ao contratante e a respectiva 

prestação de contas; 

V. submeter ao Conselho Curador, por meio do Presidente da Fundação Brasileira 

de Contabilidade, a estrutura da Diretoria; e 

VI praticar os demais atos decorrentes da competência estabelecida para o cargo de 

Diretor ou de encargos que lhe sejam atribuídos pelo Conselho Curador da Fundação Brasileira 

de Contabilidade. 

 

SUBSEÇÃO IV 
DA DIRETORIA DE ENSINO, PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO 

 
Art. 20. A Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-graduação e Extensão será dirigida por 

Diretor escolhido pelo Conselho Curador. 

Parágrafo único. A estrutura da Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação e 

Extensão será aprovada pelo Conselho Curador.  

Art. 21. São atribuições do Diretor da Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação e 

Extensão: 

I. coordenar e orientar as atividades da Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-

Graduação e Extensão, segundo as diretrizes da Presidência da Fundação Brasileira de 

Contabilidade. 

II. planejar e implantar os programas da Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-

Graduação e Extensão, com observância das deliberações do Conselho Curador, praticando 

todos os atos necessários para tais fins; 

III. promover o desenvolvimento, a operação, a avaliação e o controle dos sistemas da 

Diretoria de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão, segundo as normas vigentes e nos 

limites estabelecidos pelo Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade; e 

IV. programar o  sistema  de  divulgação  e  operar  a  veiculação da programação 

previamente aprovada pelo Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade. 

 



 

 

SUBSEÇÃO V 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 
Art. 22. A Diretoria Administrativa será dirigida por um Diretor escolhido pelo 

Conselho Curador. 

Parágrafo único. A estrutura da Diretoria Administrativa será aprovada pelo Conselho 

Curador.  

Art. 23. O regime de trabalho do Diretor da Diretoria Administrativa será estabelecido 

em ato conjunto dos Presidentes da Fundação Brasileira de Contabilidade e do Conselho 

Curador.  

Art. 24. São atribuições do Diretor da Diretoria Administrativa: 

I. coordenar, executar e orientar as atividades da Diretoria Administrativa, segundo 

as diretrizes do Conselho Curador da Fundação Brasileira de Contabilidade;  

II. promover o desenvolvimento, a operação, a avaliação e o controle dos sistemas de 

pessoal, material, patrimônio e serviços gerais, segundo as normas vigentes e nos limites 

estabelecidos pelo Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade;  

III. assessorar o Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade na elaboração do 

Plano de Ação, bem como apoiar a implementação de planos e projetos nos assuntos de sua 

competência;  

IV. preparar e submeter à apreciação do Conselho Curador, por intermédio do 

Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade: 

a) propostas de alteração deste Estatuto, observados os requisitos estabelecidos no art. 

36; e 

b) outros assuntos sujeitos à deliberação do Conselho Curador. 

V. apoiar e promover os meios necessários para operacionalização de todos os 

projetos firmados pela Fundação Brasileira de Contabilidade; 

VI. submeter ao Conselho Curador, por meio do Presidente da Fundação Brasileira de 

Contabilidade, a estrutura da Diretoria Administrativa; 

VII. praticar os demais atos decorrentes da competência estabelecida para o Diretor ou 

de encargos que lhe sejam atribuídos pelo Presidente da Fundação Brasileira de 

Contabilidade.  



 

 

 

SUBSEÇÃO VI 
DA DIRETORIA FINANCEIRA 

 
Art. 25. A Diretoria Financeira será dirigida por um Diretor escolhido pelo Conselho 

Curador. 

Parágrafo único. A estrutura da Diretoria Financeira será aprovada pelo Conselho 

Curador.  

Art. 26. O regime de trabalho do Diretor da Diretoria Financeira será estabelecido em 

ato conjunto dos Presidentes da Fundação Brasileira de Contabilidade e do Conselho Curador.  

Art. 27. São atribuições do Diretor da Diretoria Financeira: 

I. coordenar, executar e orientar as atividades da Diretoria Financeira, segundo as 

diretrizes do Conselho Curador da Fundação Brasileira de Contabilidade;  

II. promover o desenvolvimento, a operação, a avaliação e o controle  da gestão 

contábil, orçamentária e financeira, segundo as normas vigentes e nos limites estabelecidos 

pelo Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade;  

III. assessorar o Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade na elaboração 

do Plano de Ação, bem como apoiar a implementação de planos e projetos nos assuntos de 

sua competência;  

IV. preparar e submeter, anualmente, à apreciação do Conselho Curador, por 

intermédio do Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade: 

a) até o dia 31 de dezembro, a proposta orçamentária e o plano de ação para o 

exercício subseqüente; 

b) até o dia 30 de abril, a prestação de contas relativa ao exercício anterior, 

devidamente instruída com as demonstrações contábeis e o relatório formalizado das 

atividades do exercício; 

c) mensalmente, o balancete das contas, acompanhado de informações sumárias 

sobre as atividades da Fundação Brasileira de Contabilidade; 

d) no decorrer do exercício, as propostas de alteração orçamentária; 

e) propostas de alteração deste Estatuto, observados os requisitos estabelecidos 

no art. 36; e 



 

 

f) outros assuntos sujeitos à deliberação do Conselho Curador. 

V. realizar o controle financeiro de todos os convênios firmados pela Fundação 

Brasileira de Contabilidade; 

VI. submeter ao Conselho Curador, por meio do Presidente da Fundação Brasileira de 

Contabilidade, a estrutura da Diretoria Financeira e;  

VII praticar os demais atos decorrentes da competência estabelecida para o Diretor ou 

de encargos que lhe sejam atribuídos pelo Presidente da Fundação Brasileira de 

Contabilidade.  

 

SUBSEÇÃO VII 
DOS COORDENADORES DAS REPRESENTAÇÕES 

 
Art. 28. As representações da Fundação Brasileira de Contabilidade nas demais 

Unidades da Federação, serão dirigidas por uma coordenação composta por um Coordenador 

Acadêmico e um Coordenador Administrativo e Financeiro eleitos pelo Conselho Curador e 

vinculados diretamente à Presidência da Fundação Brasileira de Contabilidade.  

§ 1º Os Coordenadores poderão movimentar as contas mantidas em instituições 

financeiras vinculadas à representação estadual, firmar contratos, convênios e acordos, etc, 

desde que sejam formalmente autorizados pela Presidência da Fundação Brasileira de 

Contabilidade. 

§ 2º O mandato dos Coordenadores será de 2 (dois) anos, sendo permitida uma única 

recondução.  

§ 3º Os Coordenadores prestarão contas e atenderão às diligencias do Ministério 

Público do Estado e manterão a Presidência da Fundação Brasileira de Contabilidade 

informada. 

 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO CONSULTIVO 

 

Art. 29. O Conselho Consultivo é o órgão de aconselhamento da Fundação Brasileira 

de Contabilidade. 



 

 

§ 1º O Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade poderá convocar o 

Conselho Consultivo ou, separadamente, cada um de seus membros, para exposição e para 

busca de respostas às consultas formuladas.  

§ 2º As consultas podem ser formuladas por iniciativa do Conselho Curador ou do 

Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade, sempre por intermédio do Presidente do 

Conselho Curador, que as encaminhará ao Conselho Consultivo.  

Art. 30. O Conselho Consultivo será constituído por até 10 (dez) membros, sendo: 04 

(quatro) natos, e os demais designados pelo Presidente da Fundação Brasileira de 

Contabilidade. 

§ 1º São membros natos do Conselho Consultivo o Presidente do Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC), o Presidente do Instituto Brasileiro de Contadores (Ibracon), o 

Presidente da Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, 

Perícias, Informações e Pesquisas (Fenacon) e o Presidente da Academia Brasileira de 

Ciências Contábeis (ABC). 

§ 2º O prazo do mandato de membro nato coincidirá com o do mandato que 

desempenha no órgão ou entidade de origem. 

§ 3º O mandato dos membros escolhidos e designados pelo Presidente da 

Fundação Brasileira de Contabilidade será de 2 (dois) anos permitida a recondução.  

 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 31. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização da Fundação Brasileira de 

Contabilidade, será constituído por 4 (quatro) membros efetivos e por 4 (quatro) suplentes, 

contabilistas de notório saber, escolhidos pelo Conselho Curador, com mandato de 4 (quatro) 

anos, admitida uma única reeleição consecutiva. 

§ 1º O Conselho Fiscal elegerá seu Presidente, com mandato de 4 (quatro) anos, 

admitida uma única reeleição consecutiva.  

§ 2º Ao Conselho Fiscal compete a fiscalização de todos os atos da gestão 

financeira da Fundação Brasileira de Contabilidade.  

§ 3º O Conselho Fiscal reunir-se-á com 2/3 (dois terços) de seus membros: 



 

 

a) ordinariamente, uma vez a cada semestre, para tratar dos assuntos de sua 

competência estatutária; e 

b) extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente, inclusive por solicitação 

de 2/3 (dois terços) de seus membros, para tratar de assuntos especiais e urgentes, 

discriminados na pauta da convocação. 

§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Fiscal proferir, além do voto comum, o de 

qualidade, em caso de empate. 

§ 5º O mandato do Conselho Fiscal coincide com o mandato da Diretoria. 

 

SEÇÃO V 
DOS INSTITUIDORES 

 

Art. 32. São Instituidores da Fundação Brasileira de Contabilidade aqueles integrantes 

de atividade profissional contábil que assinarem a ata de sua criação e efetuarem o pagamento 

da subscrição para tanto.  

Parágrafo único. Será admitida à condição de Instituidores aqueles que 

subscreverem sua colaboração até 120 (cento e vinte) dias do registro da Fundação Brasileira 

de Contabilidade.  

 

CAPÍTULO IV 
DOS PARTICIPANTES 

 

Art. 33. A Fundação será constituída de participantes distribuídos nas seguintes 

categorias: 

I. Instituidores – são as pessoas físicas ou jurídicas que participaram da dotação 

inicial e assinaram a Escritura Pública de Constituição da Fundação; 

II. Honoríficos – são as pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida 

idoneidade moral que, mediante deliberação do Conselho Curador, venham a ser incluídas 

nessa categoria em razão de apoio relevante à Fundação; 



 

 

III. Colaboradores – são os profissionais contábeis, devidamente registrados em 

conselho regional, e as pessoas físicas ou jurídicas que venham a contribuir para o patrimônio 

ou para a manutenção da Fundação, na forma estabelecida pelo Conselho Curador. 

Parágrafo único. A participação nos órgãos dirigentes não é condicionada ao fato de 

ser o integrante considerado membro participante da Fundação. 

 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 34. O exercício financeiro da Fundação Brasileira de Contabilidade coincidirá com 

o ano civil.  

Art. 35. Os empregados da Fundação Brasileira de Contabilidade serão contratados e 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho e pelas Normas do Regimento Interno 

editadas pelo Conselho Curador.  

Art. 36. Os instituidores, os membros do Conselho Curador e da Diretoria não 

respondem pelas obrigações da Fundação Brasileira de Contabilidade, exceto pelos atos 

individuais quando gestores.  

Art. 37. Receberá o Diploma de Benemérito da Fundação Brasileira de Contabilidade 

a pessoa física ou jurídica que, por seus relevantes serviços ou ato de benemerência, assim for 

julgada e considerada pelo Conselho Curador.  

Art. 38. O orçamento da Fundação Brasileira de Contabilidade será uno, anual e 

compreenderá todas as receitas e despesas, compondo-se de: 

I. estimativa de receita, discriminada por fonte de recurso;  

II. fixação da despesa com discriminação analítica.  

Parágrafo único Na elaboração do orçamento da Fundação Brasileira de 

Contabilidade serão observados os princípios gerais de direito financeiro.  
Art. 39. A prestação anual de contas da Fundação Brasileira de Contabilidade será 

realizada com observância dos Princípios Fundamentais e das Normas Brasileiras de 

Contabilidade e deverá conter, entre outros, os seguintes elementos: relatório circunstanciado 

de atividades; balanço patrimonial; demonstração do resultado do exercício; demonstração das 



 

 

origens e das aplicações de recursos; quadro comparativo entre a despesa fixada e a 

realizada; parecer do Conselho Fiscal.  

Art. 40. O Conselho Curador terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para 

deliberar sobre o Plano de Ação, a proposta orçamentária, suas eventuais alterações e a 

prestação de contas, nos prazos fixados neste Estatuto, findo o qual serão consideradas, 

automaticamente, aprovadas, e pelas quais passará a ser co-responsável.  

Art. 41. Os programas de investimento, cuja execução exceda a um (um) exercício, 

será consignada verba, no(s) exercício(s) subseqüente(s), para ocorrer às despesas com seu 

prosseguimento, de acordo com o respectivo cronograma.  

Art. 42. O presente Estatuto somente poderá ser alterado, no todo ou em parte, desde 

que satisfeitas as seguintes condições: 

I. a alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta dos integrantes de seus 

Conselhos Curador e Administrativo, presidida pelo presidente do primeiro, e aprovada, no 

mínimo, por 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade de seus integrantes; 

II. não contrarie os objetivos gerais implícitos no art. 2º deste Estatuto; e 

III. O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios tenha se pronunciado.  

Art. 43. Para a extinção da Fundação Brasileira de Contabilidade será exigida 

proposta oriunda do Conselho Curador, aprovada por maioria absoluta de seus membros, em 

reunião especialmente convocada para esse fim, com antecedência mínima de 72 (setenta e 

duas) horas. 

Parágrafo único. Deliberada a extinção, o patrimônio da Fundação Brasileira de 

Contabilidade reverterá em benefício de outra fundação, de fins iguais ou semelhantes.  

Art. 44. Ao Conselho Curador incumbe interpretar este Estatuto, esclarecendo 

dúvidas e suprindo eventuais omissões. 

Art. 45. Este Estatuto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Brasília, 20 de abril de 2007. 

 

 

Contador José Martonio Alves Coelho 
Presidente do Conselho Curador 

Fundação Brasileira de Contabilidade 


